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Atos do Senado Federal 
c 

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, nos termos do art. 
52, incisos V e VIII, da Constituição, e eu, NELSON CARNEIRO, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N9 84, DE 1989 

Autoriza a Rede Ferroviária Federal S/A -
RFFSA a ultimar aditivo ao contrato de finan
ciamento externo, firmado em 6 de dezembro de 
1976, com a N.M. Rothshild & Sons, do Reino 
Unido, e garantido pela República Federativa 
do Brasil, para financiar parcialmente a im
portação de bens e serviços necessários ã Fer
rovia do Aço. 
Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA autonza-
52, incisos V e VIII da Constituição Federal, a 

aditar o contrato de operação de crédito externo firmado em 6 de dezem
bro de 1976, com o N.M. Rothshild & Sons, do Reino Unido e garantido 
pela República Federativa do Brasil, no valor de £ 127.006.512,00 (cen
to e vinte e sete milhões, seis mil, quinhentos e doze libras esterli
nas) , para o fim exclusivo de prorrogar o desembolso do saldo remanes
cente de £ 14.713.436,20 (quatorze milhões, setecentos e treze mil, 
quatrocentos e trinta e seis libras esterlinas e vinte centavos) até 31 
de julho de 1991. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação. 

SENADO FEDERAL, EM 15 DE DEZEMBRO DE 1989 
SENADOR NELSON CARNEIRO 

Presidente 

da, 
Art. 19 - É c 

nos termos do art, 

52, inciso V, da 
promulgo a seguinte 

Constituição, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente, 

RESOLUÇÃO 
N9 85, DE 1989 

Autoriza a União a celebrar contratos de 
transferência com sucessores da NUCLEBRÂS e 
subsidiárias. 

Art. 19 - É a União, nos termos do art. 52, inciso V, da 
Constituição Federal, autorizada a celebrar contratos de transferência, 
para efetuar saques dos saldos ainda por serem desembolsados dos em
préstimos firmados pelas Empresas Nucleares Brasileiras S/A 
NUCLEBRÂS, e suas subsidiárias, em decorrência do disposto na Lei n9 
7.862, de 30 de outubro de 1989. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação. 

SENADO FEDERAL, EM 15 DE DEZEMBRO DE 1989 

SENADOR NELSON CARNEIRO 
Presidente 

Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, nos termos do art. 
52, inciso VII, da Constituição, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N9 86, DE 1989 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Embu, 
Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruzados 
novos, a 3.343.646 Bônus do Tesouro Nacional -
BTN, junto ao Banco do Estado de São Paulo -
S/A. 

Art. 19 - É a Prefeitura Municipal de Embu, Estado de São 
Paulo, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 
1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados novos, a 3.34 3.646 Bônus do Tesouro Nacio
nal - BTN, junto ao Banco do Estado de São Paulo S/A, este na qualidade 
de agente financeiro da Caixa Econômica Federal, destinada ã execução 
de obras do Projeto CURA, no Município. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação. 

SENADO FEDERAL, EM 15 DE DEZEMBRO DE 1989 

SENADOR NELSON CARNEIRO 
Presidente 

DECRETO NO 98.568 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1989. 

Declara de interesse social, para fins de reforma 
agrária, parte do imóvel rural denominado "FAZENDA 
RETIRO - LOTES 2B e 2C", situado no Município de Ti 
bagi, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 84, item IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos 
artigos 18 e 20, da Lei nO 4.504, de 30 de novembro de 1964, e do Deere 
to-lei nQ 554, de 25 de abril de 1969, 

D E C R E T A : 

Art. 10 - Ê declarado de interesse social, para fins 
de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a", "b", "c" e 
"d", e 20, itens I e VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, par 
te do imóvel rural denominado "FAZENDA RETIRO - LOTES 2B e 2C", com área 
de 254,5014 ha (duzentos e cinqüenta e quatro hectares, cinqüenta ares 
e quatorze centiares), situado no Município de Tibagi, Estado do Paraná. 


